
1 

 

Universidade Federal de Santa Maria  

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 

Coordenadoria de Concursos  

Núcleo de Concurso Docente 

 

TUTORIAL PARA INCLUSÃO DAS DECLARAÇÕES DE NÃO IMPEDIMENTO 

(para membros da Comissão Examinadora e secretário do concurso) 

 

1) O avaliador/secretário deverá acessar a Caixa Postal (link 

https://portal.ufsm.br/caixapostal/index.html) e efetuar o login. Para professores de outras 

instituições, o login é efetuado com CPF e a senha previamente cadastrada, através do 

cadastro como Usuário Externo, cujas orientações estão disponíveis na página do Processo 

Eletrônico Nacional - PEN-SIE. 

 

2) Para abrir o processo do concurso, clique no ícone  . 

 

 

 

3) Ao abri-lo, será redirecionado à pagina do Sistema de Concurso Docente para inclusão da 

Declaração de não impedimento de membro da Comissão Examinadora ou de secretário do 

concurso, conforme o caso: 

 

https://www.ufsm.br/orgaos-suplementares/dag/pen/servicos/cadastro-de-usuarios-externos/
https://www.ufsm.br/orgaos-suplementares/dag/pen/servicos/cadastro-de-usuarios-externos/
https://www.ufsm.br/orgaos-suplementares/dag/pen/servicos/cadastro-de-usuarios-externos/
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4) As declarações de não impedimento podem ser inseridas de duas formas: geradas 

diretamente no Sistema de Concurso Docente ou através do upload de documento. 

 

4.1) Para que as declarações sejam produzidas diretamente no Sistema, o 

avaliador/secretário deve clicar no ícone . 

 

4.2) Na página para Edição do Documento, aparecerá modelo de declaração de não 

impedimento pré-preenchido, inclusive com nome do avaliador/secretário. Estando as 

informações corretas, deve selecionar a opção “Gerar documento assinado” ou “Gerar 

documento sem assinatura”. 

 

 

 

a) Selecionando a opção “Gerar documento assinado”, o documento não possibilitará novas 

alterações e já aparecerá, devidamente assinado, anexado no processo. Quando essa opção é 

escolhida, o sistema solicitará que o usuário selecione o seu vínculo e confirme a sua senha. 
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b) Selecionando a opção “Gerar documento sem assinatura”, o documento definitivo já será 

anexado ao processo, sem possibilidade de alteração, e deverá ser assinado posteriormente 

clicando no ícone  ao lado do nome do documento, página inicial da indicação da comissão 

examinadora. 

 

4.3) Para fazer o upload da declaração de não impedimento, o avaliador/secretário deverá 

clicar no ícone . 

 

4.4) Clicar no botão “Inserir documento” e selecionar a opção “Upload de documento”. 

 

 

4.5) Na sequência, deverá escolher o arquivo que deseja inserir ao processo, respeitando o 

tamanho máximo permitido, preencher os demais campos e clicar em “Salvar”. 

 

5) Após todas as declarações de não impedimento dos membros da Comissão Examinadora 

estarem no processo, o Presidente da Comissão deverá tramitar o processo  ao Departamento 

realizador do Concurso. Para isso, deverá clicar em “Processo” e selecionar a opção “Tramitar”. 
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6) Na tela de tramitação, o Departamento de destino já aparecerá preenchido. Então, clique 

em “Tramitar” para finalizar o procedimento. 

 

 

 

7) No caso do secretário do concurso, após inserir a sua declaração de não impedimento, 

poderá tramitar ao Departamento do realizador do Concurso seguindo os mesmos passos 

indicados nos itens 5 e 6. 

 

 

 

 

Atualizado em 21/10/2022 


